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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010587-87.2021.5.18.0012

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 19/05/2021 
Valor da causa: R$ 153.511,80 

 
Partes:

AUTOR: JOSE MARCELO CARVALHO DE FARIA 
ADVOGADO: FABIANO RODRIGUES COSTA 
RÉU: CANNES PUBLICIDADE LTDA 
ADVOGADO: FLORENCE SOARES SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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EXCELENTÍSSIM(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 12ª VARA DO 

TRABALHO DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 0010587-87.2021.5.18.0012 

   

  

 

 

 

 JOSE MARCELO CARVALHO DE FARIA e CANNES 
PUBLICIDADE LTDA, todos devidamente qualificados na Ação 

Reclamatória Trabalhista que deu origem ao processo acima 

identificado, pelas partes e seus advogados, que assinam 

digitalmente, respeitosamente vêm à digna presença de Vossa 

Excelência, em comum acordo, dizer que entraram em composição 

amigável,  na seguinte forma: 

 

1 – A Reclamada pagará ao Reclamante a 

importância de R$94.769,46 (noventa e quatro mil setecentos e 

sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) + R$11.536,16 

(onze mil quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis 

centavos) de honorários advocatícios, que totaliza 

R$106.305,62 (cento e seis mil trezentos e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) da seguinte forma: 

 

1.1. R$32.696,86 (trinta e dois mil 

seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos) 

e seus acréscimos em razão de atualizações, deve ser 

integralmente liberado ao Reclamante do crédito judicial de ID 

7eb665f. 

 

1.2. O restante R$73.608,40 (setenta 

e três mil seiscentos e oito reais e quarenta centavos), será 

dividido em 12 (doze) parcelas iguais de R$6.134,06(seis mil 

cento e trinta e quatro vinte e seis centavos), com vencimento 

todo dia 20 de cada mês ou no primeiro dia subsequente caso de 

cair em final de semana ou feriado, iniciando dia 20/12/2023.  

Assinado eletronicamente por: FABIANO RODRIGUES COSTA - Juntado em: 04/12/2023 17:30:44 - 12ae167

Fls.: 2



 
 
 

 
Av. Deputado Jamel Cecílio, Número 2929, Ed. Brookfield Tower, Salas 906-907 

Jardim Goiás, CEP: 74810-100, Goiânia – GO, Cel: (62) 99909-0880 

e-mail: florence@jungmannesoares.com  
 

2. O crédito deverá ser transferido para 

a conta bancária do escritório dos patronos do Reclamante, bem 

como as parcelas do acordo: 

 

Banco: Bradesco;  

Agência: 3767;  

Conta Correte: 0215823-0;  

Titular: Dayrell Rodrigues Advogados 

Associados; 

CNPJ: 07.968.880/0001-33. 

  

3 – Em benefício do acordo, requerem a 

isenção das custas; 

 

4 – A Reclamada requer de imediato, a 

exclusão seu nome junto convenio SISBAJUD. 

 

5 – Fica avençada multa de 100% (cem 

por cento) em caso de atraso ou não pagamento do acordo, que 

incidirá sobre o valor integral do débito remanescente. 

 

6 - O Reclamante declara que cumprido 

o acordo confere plena, geral e irrevogável quitação da ação 

reclamatória trabalhista e do extinto contrato de trabalho, 

nada mais podendo reclamar, seja a que título for em qualquer 

foro  ou Tribunal.  

 

7 - Ante o exposto, as partes requerem 

a Vossa Excelência, se digne em homologar de imediato o 

presente acordo, nas condições aqui expostas e, depois de 

cumpridas as formalidades legais, sejam os autos arquivados. 

 

Nestes termos, 

Pedem e esperam deferimento. 

 

Goiânia, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

    Fabiano Rodrigues Costa        Flórence Soares Silva   

      OAB/GO: 21.529               OAB/GO sob o nº 6619 

   Advogado do Reclamante         Advogada do Reclamada 

FLORENCE SOARES 
SILVA:25392875149
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